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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o Art. 140-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, para criminalizar a conduta 
de fotografar, filmar, ou divulgar, por qualquer meio, imagem de 
pessoas acidentadas, feridas, vítimas de tragédias ou em 
situação vexatória ou vulnerável, sem a sua autorização ou fora 
do contexto jornalístico. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-9600/2018. Em razão desta apensação, a 
matéria passa a tramitar sujeita a apreciação do Plenário. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 04/04/2019 
 

 


